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LEI N °593/2012
DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012.
DENOMINA A PASSARELA SOBRE O RIO JUQUIÁ, 
NO BAIRRO ESTAÇÃO PARA A VILA SANCHES DE 
“ PASSARELA QUINCO SOARES”.

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou o Projeto de Lei Legislativo n° 017/2012, de autoria dos 
Vereadores Maria Inês Martins Cavalcante e Jose Izidoro Dias e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art. Io- Denomina a Passarela sobre* o Rio Juquiá no 
Bairro da Estação para á  Vila Sanches de “ PASSARELA QUINCO 
SOARES”.

Art. 2o- As despesas decorrentes desta Lei, correrão por 
conta dos recursos no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 20 DE NOVEMBRO DE 2012.

VÂNIA NE S
Diretora do Deps istração

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA
Diretor do Departamento de Negócios Jurídicos
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